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AViSO DE DISPENSA ELETRÔNICA m 012/2025-CMi

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00001.20250127/0001-46

A(0) Câmara Municipal de independência, por intermédio do seu Agente de
Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que na data,
horário e iocai indicados fará reaüzar Dispensa de Licitação sem disputa, com

critério de julgamento peio Menor Preço, Lote, na hipótese do Art. Art. 75, inciso li,
05 termos da Lei 14.133, de 1^ de abril de 2021, Lei Complementar 123, ■

2006 e demais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus
Anexos.

de1 1

DADOS DA SE55AO PÜBLiCÃ

Data da sessão de julgamento das propostas:
18 de fevereiro cie 2025
Link:

http://precodereferencia.m2atecnoÍog ia. com.br/usua no/login/certame/411d7eae-
430c-4995-9db8-4142602858d8/

Horário de julgamento das propostas:
09:00 Hs

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida ern Lote, conforme tabela constante abaixo.
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Facotí?100.0SACO FARA UXO 30 I.TSA

r>pfec^tícavao; Saco para i.ixo 30 lts

loe.oSACOPAHA l.iXC> 50 tis5

Especiticaçõc: SACO PARA UXO 50 L'S

100.0 PacotsSACO PARA UXO 100 LISõ
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fcspecífícaçáo: SACO PARA LIXO ÍOO LTS

Unidade80-0ÀGUA SAMITARIA ILT7

Especificação; AGUA SANITARIA ILT

Unidade80,0ÁLCOOL EM GEL 70% 500ML8

Especificação; ÁLCOOL EM GEL 70% SOOML

Umdade100.0ÁLCOOL LiOUlDO 70% LITRO9

Êspecificaçãc; ÁLCO<X LÍQUIDO 70% LITRO

Unidade100.0DESINFETANTE 2 LTS10

Especificação; DESINFETANTE 2 LTS

Unidade80.0DETERGENTE UQUIDO SOOML11

Especificação: DETERGENTE LÍQUIDO SOOML

80.0 Unidade12 DESODORJ2ADOR DE AR AEROSOL

Especificação: DESOOORIZAOOR 0£ AR AEROSOI.

Unidade50.0IMCETICIDA A BASE DE ÁGUA 285ML/2-18G13

Especificação; INCETICIDA A BASE DE ÁGUA 285ML/248G

Unidade40.0LIMPA PISOS 750ML14

Especificação; UMPA PISOS 750ML

40.0 UnidadeÜMRA VIDROS SOOMLIS

Especificação: ÜMRA VIDROS SOOML

Unidade40.0LUSTRA MÓVEIS 200MLi6

Especificação; LUSTRA MÓVEIS 200ML

100.0 UnidadeLIMPADOR MULTIUSO SOOML17

Especificação: LIMPADOR MULTIUSO 5G0ML

Unidade40.0PANO D£ CHÁO PACOTE COM Ü3 UNIDADES18

Especificação; PANO OE CHÁO PACOTE COM 03 UNIDADES

PAPFl HiGlfNICO PACOTE COM 04 UNIDADES FOLHA DUPLA 300.0 Pacote19

Especificação: PAPEL HIGIÊNICO PACOTE COM 04 UNIDADES FOLHA DUPLA

100.0 PacotePAPEL TOALHA C/ 02 ROLOS20

Especificação: PAPEL TOALHA Cf 02 ROLOS

Unidade200.0PEDRA SANITÁRIA21

Especffiçãção; PECJRA SANITÃRIA

Unidade20,0RODO 40 CM22
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tspecfftcaçáo: RODO 40 CM

Unidade100.0SABÃO EM PO 800G33

Especificacào; SABÃO EM PÓ 800G

40.0 PacoteSABÃO EM PEDRA PACTC/ S IJNÜ24

Especificação; SA8ÃO EM PEDRA PACTC/ 5 UNO

Unidade60.0SABONETE LÍQUIDO 250 ML2S

Especificação: SABONETE ÜOUíDO 250 ML

Unidade2D.0VASSOURA NYLON V3526

Especificação: VASSOURA NYLON V35

LOTE 02 - CiENEROS AfTMENTICIOS

DESCRIÇÃO UNDQTDITEM

80.0CHÁ SASQRES VARiAOOS CX OIO LfNÍOAOES27

Especificação: CHA SABORES VARIADOS CX C/10 UNIDADES

UnidadeCANELA EM PÔ 12.028

Especificação; CANELA EM PÔ

CAFÉ TORRADO E MQiDO EMBALAGEM DE 2S0G 180,0 Unidade2a

Especificação; CAFÉ TORRADO E MOIDO EMBALAGEM DE 250G

20,0CÁPSULA PARA CARPUCCÍNO CX C/iOUNO30

Especificação: CÁPSULA PARA CAPPUCaNO CX C/IOUND

180.0 QuilogramaAÇÚCAR CRISIAL IKG31

Especificação: AÇÚCAR CRISTAL IKG

ACHOCíXATADQ EM PÓ 4QQG PACr40.032

Espeoficaçâo; .ACHOCOLATADO EM PÓ 400G

PACTLEITE EM PÓ INTEGRAL 750G 5Q.033

Especificação; t.EITE EM PÓ INTEGRAL 750G

PACT8Ô.0BISCOITO SALGADO INTEGRAL 138GJ4

Especificação: BISCCMTO SALGADO INI EGRAL 138G

PACT80.0SISCOíTO DOCE nPO ROSQUINHA 300G35

Especificação: BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA 30ÜG

eo.oÁGUA MINERAL 12XS10ML36

Especificação; ÁGUA MINERAL 12X5lOML
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Fardoao.oÁGUA MINERAL 6X1,5 LTS37

Espeoficaçáo: ÁGUA MINERAL 6Xi,5 LTS

Unidade180.0Agua mineral garrafào 20 lts38

Especificarão: AGUA MINERAL GARRAFÀO 20 LTS

Fardoi5,0REFRIGERANTE SABOR COLA 2 LITROS FAROO COMO 6 UNIDADES39

Especificação: REFRIGERANTE SABOR COLA 2 Lm^OS FARDO COMO 6 UNIDADES

farde12.QREFRIGERANTE SABOR GUARANÁ 2 LITROS FAROO COM 06 UNIDADESAO

Especificação: REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ 2 LITROS FAROO COM 06 UNIDADES

Fardo12.0REFRIGERANTE SABOR LARANjA 2 LITROS FARDO COM 06 UNIDADES41

Especificação; REFRIGERANTE SA0OR LARANjA 2 LITROS FARDO COM 06 UNIDADES

Fâfdü12,0REFRIGFRANTF SABOR WA 2 i.lTROS FARDO COM 06 UNIDADES42

Especificação: REFRIGERANTE SABOR UVA 2 LITROS FAROO COM 06 UNIDADES

Pac<^e80.0PQiPA FRUTAS SA60R GOIABA 400G43

Especificação: POLPA FRUTAS SABOR GOIABA 400G

80.0 PacotePOLPA FRUTAS SABOR CAjA 400G44

Especificação: POLPA FRUTAS SABOR CAjÁ 400G

80.0 PacotePOLPA FRUTA SABOR ABACAXI 40QG45

Especificação; POLPA FRUTA SABOR ABACAXI 400G

Pseote60.0POLPA FRUTAS SABOR ACEROLA 400G46

Especificação: POLPA FRUTAS SABOR ACEROLA 400G

Pacote60.0POLPA DE FRUTAS SABOR MARACUJÁ 400G47

Especificação: POLPA DE TRUTAS SABOR MARACUJÁ 400G

60.Q PacotePOLPA OE FRUTAS SABOR AÇAI 400G48

Especificação; POLPA DE FRUTAS SABOR AÇAÍ 400G

LOTE 03 - MATERIAL DE EXPEDIENTE E CX)PA

DESCRIÇÃO DNDQTDITEM

300.0 PacoteCOPO DESCARTÁVEL 100X200 ML1

Especificação: COPO OESCARTAm 10QX2Q0 ML

100.0 PacoteCOPO DESCARTÁVEL 100X50 ML2

Especificação: COPO DESCARTÁVEL 100X50 ML

100.0 Pacote3 COLHER OE5CATAVEL
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Especifica<;ãQ; COLHER DESCATÁVEL

ENVELOPE OFICIO BRANCO TAMANHO 23X11,5
UNIDADES,40

G/M2 A4 CAIXA COM 100 C8ÍX312.0

Especificação; ENVELOPE OFICIO BRANCO TAMANHO 23X11,5 G/M2 A4 CAIXA COM 100 UNIDADES.

FORMATO 297X210MM, COM 100ÜVRO ATA, CAPA DURA NA COR PRETA,
FOLHAS OFF-SET, BR.

UND.24.050

CAPA DURA NA COR PRETA, FORMATO 297X210MM, COM 100 FOLHAS OFF-SET, BR.Especificação; UVRO ATA,

LIVRO DE PONTO CAPA OURA NA COR PRETA. FORMATO 297X210MM. COM 2QQ
FOLHAS OFF-SET.

51 UNO.8.0

Especificação; UVRO 06 PONTO CAPA OURA NA COR PRETA, FORMATO 297X210MM. COM 200 FOLHAS C^-S€T.

UND.20.0LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA COM 104 FOLHAS NUMERADAS.52

Especificação; UVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA COM 104 FOLHAS NUMERADAS.

PASTA AROUlVO DE PLÁSTICO CORRUGADO, Ft.EXiVEL G ELÁSTICO POUONDA
MÉDIA.

Especificação: PASTA ARQUIVO DE PLÁSTICO CORRUGADO, Fl EXÍVEL C/ ELÁSTICO POUONDA MÉDIA.

PASTA A-Z, LOMBO LARGO, TAMANHO OFÍCIO. COM FERRAGEM DE METAL E
VISOR DE PLÁSTICO.

Especificação; PASTA A-2. LOMBO LARGO. TAMANHO OFÍCIO, COM FERRAGEM DE METAL E VISOR OE PLÁSTICO.

PASTA A-Z, LOM80 FINO. TAMANHO OFÍCIO. COM FERRAGEM DE METAL E

70,053

100.0S4

10055
VISOR OE PLÁSTICO,

Especificação: PASTA A-Z. LOMBO FINO, TAMANHO OFÍCIO, COM FERRAGEM OE METAL  E VISO

UND.

UNO.

UNO..0

R DE PLÁSTICO.

Resmas 500
FOLHA15.0PAPEL 4DKG BRANCO RESMA COM 50 FOLHAS.59

Especificação: PAPEL 40KG BRANCO RESMA COM 50 FOLHAS.

CANETAS ESFEROGRÁFICAS COR AZUL (0,7) TIPO ESCRITA FINA. CAIXA COM 50
UNIDADES.

Especificação; CANETAS ESFEROGRÂFICÁS COR AZUL I0.?i TIPO ESCRITA FINA, CAIXA COM 50 UNIOAOES.

CUPS PARA PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE AÇO NIQUELADO TAMANHO
2/0. CAIXA COM 10 UNIOAOES.

Especificação; CUPS PARA PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE AÇO NIQUELADO TAMANHO 2/0, CAIXA COM 10 UNIDADES.

CUPS PARA PAPEl, FABRICADO COM ARAME OE AÇO NIQUELADO TAMANHO
3/0, CAIXA COM 10 UNIDADES,

Especificação: CUPS P4RA PAPEL, FABRICADO COM ARAME OF AÇO NIQUELADO TAMANHO 3/Q, CAIXA COM 10 UNIDADES.

Ò,!P5 PARA PAPEL. FABRICADO COM ARAME DE AÇO NIQÜEUDO, TAMANHO
a/o. COM 100 UNIODADES.

Especificação: CUPS PARA PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE AÇO NIQUELADO. TAMANHO B/Q. COM 100 ÜNICIOADES.

Cãlxa20.061

Caixa20.063

Caixa30.0ü4

30-0 Caixa65

Lilio10.0COLA BRANCA 1000 ML.66

Especificação: COLA BRANCA 1000 ML.

UND.EX7RATOR DL GRAMPOS, TIPO ESPÁTULA. MATERIAL MET AL CROMADO. 5.067

Especificação; EXTRATOR OE GRAMPOS, TIPO ESPÁTULA, MATERIAL METAL CROMADO,

LÀPfS PRETO, 2. CORPO SEXTAVAOO DE MADEIRA, ENVERNIZAOO c
APONTADO CAIXA COM 144 UNIOAOES.

Especificação; LÁPIS PRETO, 2. CORPO SEXTAVAOO OE MADEIRA. ENVERNIZAOO E APONTADO CAIXA 144 UNIDADES.

Caixa5.069

20.0 PacotePILHA ALCALINA AAA PCT COM 2 UNIDADES.70
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Especificação: PU.HA ALCALINA AAA PCT COM 2 UNfOAOES.

TESOURA MULTIUSO COM USMINA EM AÇO INOXIDÁVEL. 8", CABO PLÁSTICO PRETO,

Especificação: TESOURA MULTIUSO COM LAMINA EM AÇO INOXIDÁVEL. 8", CA80 PLÁSTICO PRETO.

UNIA PARA CARIMBO. COR PRETA, COMPONENTE BASE D'AGÜA. CAPACIDADE DO
FRASCO 20ML.

Especificação; IINTA PARA CARIMBO. COR PRETA, COMPONENTE BASE D'AGUA. CAPACIDADE DO FRASCO 20ML,

8ANDCJA RETANGULAR CM INOX PEQUENA TAM 36X28CM

10.071

10.072

4.073

UND.

UND.

Unidade

Especificação; 8ANOE1A RETANGULAR EM INOK PEQUENA TAM 36X26CM

COLHER DE MESA ( SOPA ) EM AÇO 100% EM AÇO INOXIDÁVEL DE QUALIDADE

Especificação; COLHER DE MESA ( SOPA ) EM AÇO 100% EM AÇO INOXIDÁVEL DE 19 QUALIDADE

74 Unidade24.0

Unidade40.0COPO DE VIDRO LISO TRANSPARENTE, BASE REDONDA 280 rní75

Especificação: COPO DE VIDRO USO TRANSPARENTE, BASE REDONDA 280 ml

Unidade6.0jARRA PLÁSTICA PARA ÁGUA/SUCOS CAPACIDADE 02 UTROS76

Especificação: jARRA PLÁSTTCA PARA ÁGUA/SUCOS CAPACIOAOE 02 LITROS

UnidadeSUPORTE DE PAREDE EM ACRIUCO PARA COPO DESCARTÁVEL 0‘AGUA DE 50ML 2,077

Especificação: SUPORTE OE PAREDE EM ACRÍLICO PARA COPO DESCARTÁVEL D'AGUA DE 50ML

UnidadeSUPORTE DE PAREDE EM ACRtUCO PARA COPO DESCARTÁVEL DE180 ML. 3.078

Especificação: SUPORTA DE PAREDE EM ACRÍLICO PARA COPO DESCARTÁVEL DEI80 ML.

Unidade10.0VASILHAME OE AGUA MINERAL DE 20 UTROS79

Especificação; VASILHAME DE AGUA MINERAL OE 20 UTROS
ALMOFADA PARA CARIMBO N“ 2. MATERIAL CAIXA PLÁSTICO. MATERIAL
ALMOPAOA ESPONJA ABSORVENTE.

Especificação; ALMOFADA PARA CARIMBO N’ 2. MATERIAL CAIXA PLÁSTICO. MATERIAL ALMOFADA ESPONJA ABSORVENTE.

UNO.10,080

UND.10.0CANETA CORRETIVA 4ML.81

Especificaçàü: CANETA CORRETIVA 4ML,

Unidade3.0GARRAFA PARA CAFE, CAPAOOADE 1 LITRO. EM PLÁSTICO

Especificação: GARRAFA PARA CAFÉ, CAPACIDADE 1 LITRO, EM PLÁSTICO

Unidade30.0XÍCARA PARA CAFE. COM PIRES DE VIDRO84

Especificação; XÍCARA PARA CAFE. COM PIRES DE VIDRO
Resmas 500

FOLHA2S0.DPAPEL OFÍCIO A4 RESMA COM 500 FOLHAS.86

Especificação: PAPÉL OFÍCIO A4 RESMA COM 500 FOLHAS.

10.0 UND.CANETA MARCA TEXTO VERDE UMÃO,B7

Especificação: CANETA MARCA TEXTO VERDE LIMÁO,

UNO,20.0GRAMPEADOR MlNi 26/6.88
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Especificação; GRAMPEADOR MINI 26/6.

UntcSadeDEPOSITO PLÁSTICO PARA CAFÉ CAPACIDADE 01 KG 2.0B9

Especificação; DEPOSITO PLÁSTICO PARA CAFÉ CAPACIDADE 01 KG

12.0 PacotePILHA ALCALINA AA PCT CÜM 2 UNIDADES.00

Especificação; PILHA ALCAUNA AA PCT COM 2 UNIDADES.

1.2.1. Havendo mais de um Lote facuita-se ao fornecedor a

participação em quantos forem de seu interesse,

13. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote,
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos
quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇAO NA CONTRATAÇAO DIRETA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema
Dispensa

http://precodereferencia.m2atecnoiogia.com.br/usuano/iogin/certame/411d7eae-
430c-4995-9db8-4142602858d8/.

endereço eletrônicodisponívelEletrônica,de no

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
cadastro

http://precodereferencia.m2atecnoiogia.com.br/usuario/lagin/certame/411d7eae-
430c-4995-9db8-4142õ02858d8/, para acesso ao sistema e operacionaíizaçâo.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eíetrânica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores;

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação

linknopa i u

Direta e seufs) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legai no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente:

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a eíe relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

RUA FREI VIDAL, 522 - CENTRO, INDEPÉNDÊNCIA/CE - CEP: 63.640-000
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subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
itada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comerciai,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deies seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da
Lei n5 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do aviso, tenha sido condenada judiciaimente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

impossibi*'

infantil, por submissão de trabalhadores a condições

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas Integrantes
do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. ap!ica-se o disposto na alínea "c” também ao fornecedor que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o Intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do fornecedor:

2,2.4. organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCiP.
atuando nessa condição (Acórdão n^ 746/2014-TCU-P!enário).

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei 14,133/21 e desde
que pela natureza do serviço ou peto modo como é usualmente executado no
mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o
contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.

2,3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei 11.483, de
15 de junho de 2007.

3. INGRESSO NA CONTRATAÇÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exctusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o
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caso, e o preço, até a data e o horário estabeíecitlos P9ra. 0q
procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que
compreende a integraiidade dos custos para atendimento dos direi
assegurados na Constituição Federal, nas ieis trabalhistas, nas normas infraiegais,

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em
especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indíretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos
em percentuais variáveis, a cotação adequada será  a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

Í.UÍJ trabalhistas

nas

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições netas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-
la, substituí-la ou modificá-la, até a data e o horário estabeieciclos para
abertura do procedimento.

3.9, No cadastramento da proposta inicial o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, ãs seguintes

declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9,2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei
Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras:
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3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei n9 8.213/91.

menor de 18 anos em trabal noturno3.9.6. que não emprega
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 1°, XXXIU, da Constituição.

i lU

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro iugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado peia
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com
preço compatível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,

desclassificado em razão de sua propostarnesmo após a negociação, for
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação,  o resultado será
registrado na ata do procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos
complementares.

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.5.1. contiver vícios insanáveis:

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste
aviso ou em seus anexos;

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do
preço máximo definido para a contratação;

4.5.4. não tiverem sua exequibtiidade demonstrada, quando exigido

peia Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possuí ou possuira
contento o objeto, será consideradarecursos suficientes para executar a

inexequívei a proposta de preços que;
4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de vaior zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
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respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instaíações
de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibüidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos  e contribuições na forma do
Simples Macíonal, quando não cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requlsitante do serviço ou da área especializada no objeto.

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a
proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no
"Chat” a nova data e horário para a sua continuidade,

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABlLITAÇAO
5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

5.1.1. Habilitação jurídica
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede:
b) Em se tratando de Microempreendedor individual  - MEl:

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade
www.portaldoempreendedor.gov.br;

sítiono

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELl; ato constitutivo, estatuto ou contrato soda! em
vigor, devidamente registrado na junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
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d) inscrição no Registro Púbíico de Empresas Mercantis onde
opera, com averbaçào no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do locai de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade
empresária estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

5.1.2. Regularidade Rscal, social e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federai do Brasil (RFB) e peia Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

FN). referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por eias administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

PG

Serviço (FGTS);
d) prova de inexistência de débitos Inadimplidos perante a

justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

f) prova de regularidade coin a Fazenda Estadual e/ou Municipal
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre;

g) caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos
estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei:

5.1.3. Qualificação Econômico-Financeira
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da

sede do fornecedor;
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício

e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
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b.l. As empresas criadas no exercício financeiro da
dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos.
c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gera! ÍSG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo CirculanteLC

Passivo Circulante
c.l, As empresas, que apresentarem resultado inferior ou

igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)
e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capitai ou patrimônio líquido mínimo
de 5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.

5.1.4. Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.

a.l. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte a contratação, endere
atuai da contratante e locai em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
contratação.

r r\

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida
a seguinte documentação complementar;

c.l. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos
técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
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localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4^, inciso XI, 21,
inciso ! e 42, §§2^^ a 6® da Lei n. 5.764 de 1971;

C.2. A declaração de regularidade de situação do
inte individual - DR5CI, para cada um dos cooperados indicados:

C.3. A comprovação do capitai social proporcional ao
número de cooperados necessários à prestação do serviço;

C.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
C.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
C.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a
ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembieia: d) editais de convocação das três últimas
assembléias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados
que executarão o contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais: e f)
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
dispensa;

I \uucont

C.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa,
conforme dispõe o art. 112 da Leí n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especiaím.ente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipai de
Independência;

b) Cadastro Macionai de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEíS,
UniãodaControladoria-Geralpela

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis}; (Acórdão r\° 1.793/2011 - Plenário);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade

justiça

mantido

Nacional deConselhopeloAdministrativa
(www.cnj ,jus.br/improbidade_adm/consuitar_requendo.php),
1.793/2011 - Plenário);

mantido
(Acórdão

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União ^ TCÜ.

5.2.1, Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
e "d" acima pela Consultasubstituição das consultas das alíneas

Consolidada de Pessoa jurídica do TCÜ (https;//certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);
b". "c

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n“
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8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a

existência de Ocorrências Impeditivas indiretas,  o gestor diligenciará para verificar
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas Indiretas.

se

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio
dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação

previamente à sua desclassificação.
5.2.3. Constatada 3 existência de sanção, o fornecedor será reputado

inabilitado, por falta de condição de participação.
5.3. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos

fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos
documentos por eie abrangidos.

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de

certidões lograr êxito em encontrar a{s) certidão(ões) válida(s).
5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e íb) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada  a nova data e horário para a sua
continuidade.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5-8,1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
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sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor
será habilitado.

6. CONTRATAÇAO
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o
órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meto eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da
nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita peía
Administração.

6.3. 0 prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante  a vigência do contrato.

(Nota de Empenho/Carta

7. SANÇÕES
7.1, Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei n^ 14.133, de 2021, quais sejam:
7.1,1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;
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entrega do objeto da7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da
iicitação sem motivo justificado;

7.1.8. apresentar deciaração ou documentação faisa exigida para o
certame ou prestar deciaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução
do contrato;

7.1,9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

7.1.10. comportar-se dc modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
contratação direta

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame;

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei 12.846. de
agosto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.
às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do{s)
item{s) prejudicado{s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 7.1.1 a 7.1.12;.

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a  imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar, que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pubíica
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto:
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública:
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7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controte.

7.4. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
de pagamento eventuaímente devido pela Administração ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, ern
hipótese alguma, a obrigação de reparação integra! do dano causado à
Administração Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumuiativamente com as
demais sanções.

7.7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade,
não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
púbüco.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaüzar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei 14.133,
de 2021, e subsidiariamente na Lei ns 9.784, de 1999.

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas nos anexos a este Aviso.

8. DAS DlSPOSfÇOES GERAIS
8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficia! do(a) Câmara

Municipal de Independência e no{s) endereço(s) eletrônico(s) .
8.2. fio caso de todos os fornecedores restarem desclassificados  ou

inabilitados {procedimento fracassado), a Administração poderá:
8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2, valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será
operacionalizada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.
8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados,
procedimento deserto.
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8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útit subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão
0 horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata ee sua
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
dassificacâo.

8.9. As normas dísciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

8.10.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos.
os seguintes anexos:

8.13.1. ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico:
8.13.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato.

Independência/CE, 13 de fevereiro de 2025
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ü
Douglas Romeu Barbosa
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

Q.
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